
    

  

BARIRI - ESTADO DE SÃO PAULO 

AUTÓGRAFO nº 28/2018 
Substitutivo nº01/2018, de autoria do vereador Vagner Mateus Ferreira (PSD) ao Projeto de Lei nº 

003/2018, de autoria do vereador Francisco Leandro Gonzalez (PPS) 

Leinº de de É de 2018 
Ar 

est, 

O Presidente da Câmara Municipal faz saber que, em 
sessão ordinária do dia 02 de abril de 2018, a Câmara 
aprovou a seguinte Lei: 

Dispõe sobre o sistema de 
videomonitoramento nas vias públicas. 

Art. 1º O Município de Bariri fica obrigado a instalar sistema de 

videomonitoramento para vigilância e captura de imagem em pontos estratégicos nas vias 

públicas do Municipio, especialmente em locais com grande fluxo populacional, como escolas 

públicas e unidades de saúde. 

Parágrafo único. O sistema de videomonitoramento de que trata O 

caput deste artigo destina à preservação da segurança, à prevenção de crimes e auxiliar os 

serviços de emergência e de fiscalização do Municipio. 

Art, 2º A instalação do sistema de videomonitoramento deve ser 

precedida de estudo técnico sobre a necessidade e a adequação da instalação. 

Art. 3º As imagens captadas pelo sistema de videomonitoramento serão 

conservadas pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, e não poderão ser disponibilizadas a terceiros, 

ressalvadas as requisições para investigação policial ou instrução de processo judicial. 

Art, 4º O Poder Executivo municipal poderá estabelecer parceria e/ou 

convênio com entidades públicas, ou contratar empresa privada, para fins de instalação e 

operação do sistema de videomonitoramento, de acordo com os objetivos e determinações desta 

Lei. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Art. 6º As despesas com a execução desta lei correrão por conta do 

orçamento vigente. 

  

   
    

  

Câmara Municipal de Bariri, 02 de abril de 2018. 

Vice-presidepte em exercício, 

VAG ATEUS FERREIRA


